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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Jusfini'ano de Meflo e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº\3512013 

FOLHANº ()J, 

O~/~ DATA 

RUBRICA .. 

EMENTA - "DISPÕE SOBRE O INCENTIVO AO 
CULTIVO DA "CITRONELA" E DA 
"CROTALÁRIA" COMO MÉTODO NATURAL DE 
COMBATE À DENGUE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

~: 1tÂMA~A MUNICIPAL DE C'OLATINA, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atrj,buiçõe1s legais e Constitucionais APROVA: 

• 1 ' 

\ t·:·; i: . 

Art. 1°. 'iFica instituída no Município de Colatina a "Campanha" de incentivo ao 
:; . cÜltivo da "Citronela - Cymbopogon winterianus" e da Crotalária 

·:·· .. , 

1,. 

(qrotala'ria Juncea), como método natural de combate ao mosquito 
"Aedes 'aegypti", responsável pela transmissão da dengue, mediante 
djyulgação sobre os benéfícios do cultivo e a manipulação das plantas 

. n.~s residên,bas, comércios, indústrias e em terrenos baldios. 
,i'. ,!ir '.. ., 

pa'rágrafb Úni'co 1
- A mobilização da campanha de que trata o "caput" deste 

ii;, a~igo ficará; a cargó das Secretarias Municipais de Saúde e Agricultura e 
~;; dp ,SAN~AR por meio do setor de Meio Ambiente, e constitui-se na 

,.,, dii:;fribuiÇão ;gratuita da planta "Citronela" e da "Crotalária", através do 
é'~ritro ·de ;controle de Zoonoses, concomitantemente às ações de 

. ,- v)s,itas e,mu;tirões de combate à dengue. 
\··', : j, ·.,.' "· ,'. . ' 

•'' .• ; ·~ . "-'· . "~, 

Art. 2° . .'A Prefeitura Municipal de Colatina deverá utilizar o espaço do Horto 
Fl9r~staL ppra o cultivo de mudas da Citronela e da Crotalária 
(Ç'rota/a'ria,:Juncea), que deverão ser distribuídas a qualquer cidadão de 
Colatina que as quiserem após o cadastro demonstrando as seguintes 
e#,P.~cificaç9··· es: ·'"·~--~~ln--~~--~-·--·-r·---, .. 

· CÂMAHA MUNIC1PAL DE COLATIN, . i 
. · PROTOCOLú ! 

1 - NomW de qJ~rnr está solicitando; 
Nº fi ~ta 04 J lí f 1 3 j - --1 ! : ili: ' .,, . j . ' 

! ll;c~ .. Qu$,'m1:Jiâad~f.de:_mudas.para o Plantio; 
.,: :Jx.~• ... ·: ~· _· .. < • .. ..,..,.... . .. -·~----.... i 

rn::... En~r.~r~Ço ·9:º P;lantio. : j 
; ;; }r;. ···i" ~:-, ··,, . ..,~ 

Ar~. 3°. f.,ica auJorizado o Chefe dO:iPoder Executivo Municipal efetuar a compra 
d~;· piUd~~ ~1.as refer,idas pla~ias para os fins que esta Lei proporciona. 

!',! ' : ~; i~~ 

A~t- 4°. 'Fica a ;çargo da Prefeitura~(j\Aunicipal de Colatina o plantio de mudas da 
· · "~Jtronelai.•: e da Crotalári~\ (Crotalaria Juncea), nas margens dos rios, 

L JI) ... 1 :.\ .~', 1 '~-4.· 
': ( 1 ·~t ':;,,.~ 

.. · .. ,,: !· 

" 

.. ::·: 2!-. 

~'Rú~ Profess?r ArnaldP['bl::le V,asccincelos Costa; 32 ~ Centró 

1;p!el~fax:. (027) 3722.3~~f].- Cep:. 29700-220 - Colatina-ES. 
\J;;!·. li' 
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f~d~,t~I~, ~ c~J'ara Municipal de cJiatina 
' ;,~ 
.!·ç· 
!:i 
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i.:.; 

!:1 

·i •.. ·i ·.·. ~ < :;RI~~ 
'' 1 ' ., ' . ·: ' ~ . ',. '· 

,., riachos/ práças, cànteirbs ~e avenidas e demais áreas públicas do 

!, 1üi~i~·í\p'i:9· IJ } ;1: ::.} ·;, 

Aht. 5º .. sO !Çhef~ d!~ Podef f!=xe~~ti\Jgl_;Municipal regulamentará esta Le;i, no prazo 
i\' q;e,:.3qJ~~f(lt~) dias, ~'.~nta~~$ :g,§. data de sua publicação. ·1; 
.:'; '.::1 !~·: ··u·~·· .. :;·:h. ::~:~~ :~'..r: ~~~: , :: ~~:r- -::: 

A'~t. s0 
.. ;;fi;9;~;e~pe~;as decÇi;trent~~ d,à:iexecução desta lei ~orrerão por:conta das 

d·~taçõ~s; 9/Çâ~ef))árias p
1

rÇ>pria$, súplementadas, se neGessário. 
:.~;'.,: l . :J; '',; ·;. ~: i i; '.';t.' U: l\ -:_·f;.: ,·'. 'Y) ,~· l ~~ 

·- '1 !· .:· . 

~~J. 7º1;;~~t~. L~J e,'.ntrará em vig'6r ·na data de sua publicação, revogando-se as 
'· dispÇ>sições em contrário. : . . 

: , . .,r: 
,> •• ' • 
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~ :; 

-,-; 
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Salét .. qas ~es~ê)es 
Em, '24 de Outubro de 2013 

;--r ,, ': 
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:·Ru~ Professor Arn~l~o âe v~sc'.6néelos costa, 32-.;. Centrfu . 
. Te.lhtax:. (02/) 3722:3:444 .:..'cep:: .. 29700-220 - Colâti~a-.,ES; 
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Rej:itado ~~~~discussão, 
por.J'fr:(.bl. . . --r~ 

Sala das Sessões, _,j_2_ 1Q __ ~ 



.. -------------- T ,·} J:]~c~rtid:~ci: Municipal de Colatina 
,1, :,tJ 'i/C, RalãciÓ Justiniano de 'Mello e Silva Netto 

-"~ ~-~'.;•' . . •·~ · · i ;:. , Estado do Espírito Santo 

t1l .. ['' .. · .. :. FDOA~AHA~4L~-~~ 1_3 

~.~~· ·~ 
' ;i ti •;; J Usrn=1cA r1v A RUBRICA 
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-'i. -1 ~E :.·: _ . _ __ . -, 
_;':; . . .. ;; S~brrletb à ap'reciaÇão dessa Casa· Legislativa·· o Projeto 

de Lei -~hexo, que'.;vis~~ éÓmb~te ád~ngue, através do incentivo ao 6ultivo das 
pla:ntas:~:,' :Citron$la!l:, (Cytnqópqgpn \W(nterianus) e da : Crotalária (Crotalaria 
J~p~e~),!:ras ~rsig;~n9f.~s!}'p~m$_rc_i~s);;,inc:fústrias, e def!!~?is áreas p~blicas no 
munic1p10 de Colat1na:1:;", • -:;: ·•• ,, ' . • - • - -· -- , 

·:,:ii_ ··i·~- ·-: ·.,,-· ·::~i- -~i·, .:n . :;-:: - · ·,'. ,:: , : -· - ,\; 
!:1 ,, · ~!d'. 

1 
'
1

, '\'> T:Fat~-'se de um &iéfocJo natural de::·combate ao· mosquito 
dª,-:derig9e,: qÜ,~ fpi implàhtado, em várias cidades de Mato Grosso, Paraná, 
Mh1as G:8rais, : Piàuí 'e ta,mb~m em :nossa capital Vitória, onde demonstrou 
sS)tisfató'Gia efiqaci~ nq cortibate· biológlco ào mosquito transmissor da dengue . 

.. : ' '. ". ! ;~ . . ', . '. 

: . Sabe-se q_UELa cjtmnela é bastante conhecida pelos seus 
efeitos repelentes, princip'alme~te coritra ~mosquitos e borrachudos. A ação de 
ap'enas 'uma planta p·ode atingir: uma área de até 50

1
m2 (cinquenta metros 

qwadradàs). Por iua vez, :a Crotalária atrai as libélulas, que são predadoras 
naturais: ,do Aedes ae.g_ypJL:o:r t~~nsroi§.SO[, da dengue -, '"º que pode'· contribuir 
Pª/a a c!itDinuiçãq ~-ª pfolif~raçã_b d-Ô mosquito. ~---, ~ 

' ~ ~ . ' ' ... . ' : . ' . -~ 

~'.} _--:-:;·
1

• :: .'i::· '.·i-· - Ade~-pis,- aÇitrohel~ é ~e?onhecidcn;e utilizada ~m ~uitos 
lu_g,ares> ~90. m.unôo co!T)o repelente ecolog1co de n_ioscas, mosquitos e 

'!} '' \1, ' ,', . ; . . ' . . ' 1·. 

p~rnilohgos transmissores da febre çimarela, malária e dengue. 

\J i:;'. ' .. :'_ - •:,: --,, :· -;~ i~ ' 
-)~: ,), : .·- _ .,("- :e As tefe~id;as·,-pl~ntéis não causani; ,:danos à ~aúde por 

séh~m :U'rn.'.. re-pelehte eçológicp. -· Nã9 é)<istem registrO..$ de ocorr&ncias de 
rell~çõe_~{çilérgi~as.'.'.- _ _ ·' ... · · 

L· ;I'- · ·.: :• .-: " 1 '-· 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 135/2013, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 
04 de Novembro de 2013, de autoria do Vereador RENZO DE 
VASCONCELOS que dispõe sobre o incentivo ao cultivo da citronela e da 
crotalária como método natural de combate à dengue e dá outras providências. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 07/11/2013. 

Este é o Relatório. 

O presente projeto de lei visa, em síntese, incentivar o cultivo da 
citronela e da crotalária como método natural de combate à dengue e dá outras 
·providências. 

No que se refere à competência do Município, o presente projeto acha
se amparado pelo art. 11, inciso 1, da Lei Orgânica do Município, por tratar de 
matéria de interesse eminentemente local. 

Entretanto, nos termos do art. 77, inciso li, alínea "c", da Lei Orgânica do 
Município estamos diante de uma matéria de iniciativa privativa do Prefeito, 
haja vista que não é dado aos vereadores desencadear o processo legislativo 
das leis que fixem atribuições dos órgãos da administração pública municipal. 

PELO EXPOSTO, em face da inconstitucionalidade e ilegalidade 
apontada, esta Comissão é pela REJEIÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
135/2013. 

das sessões, em 07 de Novembro de 2013. 

LA~ARO 
VICE-PRESIDENTE 

ANTONIO JUNCA BRAGATO 
MEMBRO 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 





Câm.ara Muni·cipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estad9 do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

PROJETO DE LEI Nº 135/2013, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 
04 de Novembro de 2013, de autoria do Vereador RENZO DE 
VASCONCELOS que dispõe sobre o incentivo ao cultivo da citronela e da 
crotalária como método natural de combate à dengue e dá outras providências. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 21/11/2013. 

Este é o Relatório. 

Tem por objetivo o projeto de lei em análise incentivar o cultivo da 
citronela e da crotalária como método natural de combate à dengue e dá outras 
providências. 

Por uma simples análise temos que o parágrafo único do art. 1° do 
projeto em análise prevê atribuições a Secretaria Municipal de Saúde e 
Agricultura e ao Sanear. 

Assim, conforme frisado pela Comissão Permanente de Legislação, 
Justiça e Redação Final o art. 77, inciso li, alínea "c", da Lei Orgânica do 
Município prevê que a matéria aqui tratada é de iniciativa privativa do Prefeito, 
haja vista que não é dado aos vereadores desencadear o processo legislativo 
das leis que fixem atribuições dos órgãos da administração pública municipal. 

PELO EXPOSTO, em face da inconstitucionalidade e ilegalidade 
apontada, esta Comissão é pela REJEIÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
135/2013. 

ala das sessões, em 21 de Novembro de 2013. 

~R~SA~A~ 
MEMBRO 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 135/2013, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 04 de 
Novembro de 2013, de autoria do Vereador RENZO DE VASCONCELOS que dispõe 
sobre o incentivo ao cultivo da "citronela" e da "crotalária" como método natural de 
combate à dengue e dá outras providências. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 28/11/2013. 

Este é o relatório. 

Visa o projeto de lei em análise incentivar o cultivo da citronela e da crotalária 
como método natural de combate à dengue e dá outras providências. 

' 

Espécie originária do Ceilão e do Sul da Índia, a citronela (Cymbopogon nardus 
ou Cymbopogon winterianus) é uma erva perene, de folha verde-escura, que pode 
chegar à altura de 1,20m. Tem indicações de uso na cosmetologia - visto que é uma 
planta aromática -, como repelente de insetos e como desinfetante e bactericida para 
uso doméstico. 

Segundo o artigo intitulado "Citronela uma planta eficaz no combate à dengue": 

A expansão geográfica da dengue e o aumento da freqüência 
dos casos tornam cada vez mais urgente a implantação de 
campanhas de combate à doença. Entre as alternativas mais 
ecológicas, eficientes e de baixo custo para alcançar este 
objetivo, está a utilização da citronela, que é considerada um 
repelente natural, de fácil aquisição e cujo cultivo não exige 
muitos cuidados. O poder repelente da citronela está em seu 
aroma característico, que age como controlador biológico do 
Aedes aegypti. A dengue é uma moléstia de caráter infeccioso 
agudo, cuja transmissão se dá por meio do mosquito Aedes 
aegypti que, adaptado aos ambientes doméstico e urbano, 
mostra-se resistente a larvicidas e inseticidas. O 
desenvolvimento de estratégias inovadoras, inteligentes e de 
fácil aplicação é necessário já que o combate ao Aedes aegypti 
é o único meio para a prevenção da dengue, pois até o 
momento não existe vacina nem tratamento específico para a 
doença. (VALÉRIO, Elisabete Aparecida; DEFANI, Marli 
Aparecida. Citronela uma planta eficaz no combate à dengue. 
Disponível em: 
<http://www.diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/pde/arquivos/21 

' 02-8.pdf>. Acesso: 7 jul. 2011). 

Já a crotalária atrai as libélulas, que são predadoras naturais do Aedes aegypti 
- transmissor da dengue - o que pode contribuir para a diminuição da proliferação do 
mosquito. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Dessa forma, considerando que o combate à dengue é uma responsabilidade 
tanto dos órgãos públicos, como de todà a população, e exige ações preventivas e 
combativas, esta Comissão conclui que a presente proposta é meritória, pois a 
conscientização e a implementação de medidas de enfrentamento são de fundamental 
importância para reduzir e, quem sabe, para erradicar essa grave doença que assola 
nosso país. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
Nº 135/2013 com voto contrário do vereador Marco Canni, nos termos do parecer 
anexo. 

Sala das sessões, em 28 de Novembro de 2013. 

RENZO DE VASCONC 
PRESIDENTE 

/ 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.qov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER- PROJETO DE LEI N.0 135/2013 

Trata-se do Projeto de Lei nº. 135/2013, de autoria do Vereador Renzo de 

Vasconcellos, que Dispõe sobre o incentivo ao cultivo da "Citronela" e da "Grata/ária" 

como método natural de combate à dengue e dá outras providências. 

Considerando não existir comprovação científica da efetividade do controle da 

dengue através dos modelos propostos. 

Considerando que o Ministério da Saúde não recomenda estes procedimentos, 

. pois entende não serem efetivos no combate à dengue. 

Considerando que o método proposto induz a comunidade a acreditar que 

estes mecanismos darão conta do processo de combate à dengue, temos o risco de a 

população abandonar os cuidados necessários e promover um maior volume de 

infestação e portanto de doença. 

Diante do exposto, opino pela rejeição do Projeto de Lei nº. 135/2013. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2013. 



NÃO EXISTE 
TRt1N5~1fSStÍ\[l 'UE 
DENGUE FO:t/o, DOS 
PERiOD05 CHUVOSOS 

SE HÁ _é.PIO EMI 1~. Ê 
PORQUE HOUVE FM ... HAOO 

's1STEM;\ DE SAÚ.DE 

\IEL.t\S DE ClTRON EU\ OU 
~\ND1DOR~1 E REPELENTES 
sf,,o FUNDll.MENTl\15 ND 
COM3;\TE À DENGUE 

,,.,. 
.:uu 

PNCD, eovE:~11Nos E o''\ 
1 

CONTROLE DA DENGUE · 

SEOC:,~;Cl'.::tlTE ::E8i\R 
OEl\IGUi: PE.t• PR~\1Elr:.'« 
\/EZ. >t}.,D T:'.:~i\ 
co~1:;:;_1c.i',CÕE:S, e SE f'()R 
JMCECH<.00 t·.~.'~IS DE ~ . .\1:~ 
VEZ, CD\.1 C:'.:',{T;:z.~ TER:1, ,i,, 

.FORM1'.\. HEM.OF;fü),·BIC~\ 

t..R OONillCfüNADO E 
VENTILADOP.ES Mt..MM 
O MOSQUITO 

TOMAR VIT/\M.lNA. 8 E 
CO~.>a:EiR AJ_HO OU CEBOl"~ 
AFt..SJt, O MGS·QIJITO 

r 
' L 
i 

/' ---'\. 
\ 

i GLOSSÁRIO 
1 
1 

?!~Ri\ t.i1\T1~R os m•os DO 
MOSQUITO, SI.STA SEC.t1R 
05 RESERVATÓRIOS o;: 
AGu .. ~ Pt,RADt1 

1~UAHlUER PICAOl\ DE 
MOSQUITOTR.QN:SMIT'E 
A DOENÇ'/o. 
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